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DECRETO Nº 2.831, DE 04 DE MAIO DE 2021. 

PANDEMIA. COVID-19. Dispõe sobre a prorrogação, excepcional, do 
pagamento ~o IPJ;y 2021; referente às cotas únicas. 

_ O ~REFEITO MlJNICIP AL DE PALHOÇA, Estado de Santa Caúµ"ina, 
. _ No uso de suas atribuições legais, e considerando a pandemia de éOVID-19 e 
.seus reflexos no campo econômico, resolve 

·; Considera7?do que em razão da Ptorrogação efetuada pelo Decreto nº 2 .. 800, de 
de março de 2_021, os coritribajntes não conseguiram efetivar o pagamento através do carnê 

enviado às suas residências; - · 

Cpnsiderando que~ ocorreu falha técnicà da instituição :fu,ianceira responsável 
pela emissão dos-boletos; "' · f 

. Considerando o elevado número 'de processos administr.ativos visando a emissão 
de novos boletos com o descont~fda parçda única; 

,. 

_ Çq~siderando o d~ver éle cautela do pod; r público, bení _como buscando não 
causar prejuízo ~os contribuintes, resoive 

DECRETAR: 
,-

. Art. 1 º Fica prorrogado, excepcionalmente, o prazo de pagamento do IPTU 
2021 nos termos assim definidos: 

I - em cota única corp. desconto de 2~%, para contribuintes em dia com o cofre 
municipal, nos termos do- art. 27 âo CTM, com pagamento prorrogado até o dia 20 de maio de 
2021; . 

II - em cota única com desconto de 20%~ para contribuintes em débito com o 
cofre municipal, nos termos do art. 27 ·do CTM, com pagamento prorrogado até o dia 20 de 
maio de 2021; - . 

Art. 2° Não será ·possível realizar . o pagamento através do~ carnês ou boletos 
emitidos com dáta anterior à publicaçã~ ~este Decreto. · 

Art. 3º · 0s çontril?umtes qeverão emitir novas guias para pagamento do IPTU 
2021, através d9 portal do cidádãõ ou solicitar junto às unidades de atendimento da Secretaria 
Municipal da Fazênda do Município, até o dia 20 de maio de 2021. 

· vigor na data de sua publicação . 
.------------, 
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